
"ESTADO DE RONDONIA
CÂMARA MUNICIPAL DE CUJUBIM

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

OFÍCIO N° 097/CMC/2026

Ao Excelentíssimo Senhor

João Becker

Assunto: Encaminhamento de Autógrafo de Lei n° 028/GP/2026

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio do presente encaminhar a Vossa Excelência o

Autógrafo de Lei n° 028/GP/2026, devidamente aprovado por esta Casa Legislativa, para fins de sanção e
demais providências cabíveis.

O referido autógrafo dispõe sobre a alteração de dispositivos da Lei Municipal n° 1.588/2025, com a

frnalidade de criar o cargo em comissão de Técnico de Vigilância Socioassistencial no âmbito da Secretaria
Municipal de Assistência Social

Semmais para o momento, reitero votos de estima e consideração.
Atenciosamente,

Palácio Agostinho Becker, Cujubim-RO, 24 de abril de 2026.
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